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EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AS PROVAS 

 

A Coordenadora em Exercício da Coordenadoria de Gestão de Recursos Humanos da Secretaria da Educação 

do Estado de São Paulo, por meio da Comissão Especial de Processo Seletivo Simplificado (PSS), instituída 

mediante Resolução SEDUC nº 33, de 04/08/2023, publicada no Diário Oficial do Estado de São Paulo de 

07/08/2023, e nos termos do Decreto nº 54.682, de 13 de agosto de 2009, torna pública a convocação para as 

provas objetivas e redação do processo seletivo simplificado de docentes para atuar nos itinerários formativos 

técnicos profissionais do ensino médio da rede estadual, conforme Edital de Abertura, de 09 de agosto de 

2023. 

1. DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

1.1. A Prova Objetiva e Discursiva, ambas de caráter classificatório e eliminatório, serão realizadas no dia 

15 de outubro de 2023. 

1.1.1. A Prova Objetiva e Discursiva para os Eixos Gestão e Negócios, Ambiente e Saúde e 

Desenvolvimento Educacional e Social serão realizadas das 09h às 12h, conforme horário oficial 

da cidade de São Paulo/SP.  

1.1.2. A Prova Objetiva e Discursiva para os Eixos Turismo, Hospitalidade e Lazer, Informação e 

Comunicação e Recursos Naturais serão realizadas das 15h às 18h, conforme horário oficial da 

cidade de São Paulo/SP.  

1.2. Os portões de todas as unidades de aplicação serão fechados trinta minutos antes do início 

das provas, às 08h30min, no turno da manhã, e às 14h30min no turno da tarde, observando o 

horário oficial de São Paulo/SP. 

1.2.1. Em nenhuma hipótese os candidatos poderão acessar os locais de prova após o fechamento dos 

portões.  

1.3. O cartão de confirmação de inscrição individual, contendo os dados do candidato e o local para 

realização das provas, estará disponível no endereço eletrônico 

https://conhecimento.fgv.br/concursos/seducsp23 a partir das 12h do dia 09 de outubro de 2023. 

1.4. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com antecedência 

mínima de 1h30min (uma hora e trinta minutos) do horário fixado para o seu início, observando o 

horário oficial de São Paulo/SP, munido de caneta esferográfica de tinta azul ou preta em material 

transparente, do documento de identidade original e do comprovante de inscrição ou do comprovante 

de pagamento da taxa de inscrição. 

1.5. É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de realização das 

provas e o comparecimento no horário determinado. 

1.6. Serão considerados documentos de identidade:  

1.6.1. Original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG), ou 

Registro de Identificação Civil (RIC), ou Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, ou Carteira 

de Trabalho e Previdência Social (CTPS), ou Carteira Nacional de Habilitação (CNH) com foto, 



PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE DOCENTES PARA A 

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE NÍVEL MÉDIO 

 
ou Passaporte, ou Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e 

Corpos de Bombeiros Militares, ou Registro Nacional de Estrangeiro – RNE.  

1.6.2. Aplicativo de um dos seguintes documentos digitais de identificação: Cédula de Identidade (RG), 

ou Carteira Nacional de Habilitação (CNH), ou Título Eleitoral Digital (e-Título). Neste caso, a 

conferência será feita exclusivamente por meio do acesso ao documento no aplicativo do órgão 

emissor. 

1.6.3. Somente serão aceitos documentos originais e com foto. 

1.6.4. Não serão aceitos como documentos de identidade: documentos sem foto, certidões de 

nascimento, CPF, títulos eleitorais, carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de 

identidade, identidade infantil, nem documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. 

1.6.5. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo do 

documento. 

1.7. Por ocasião da realização das provas, o candidato que não apresentar documento de identidade 

original na forma definida no subitem 1.6 deste Edital não poderá fazer as provas e será 

automaticamente eliminado do concurso público. 

 

2. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

2.1. O candidato poderá obter informações referentes ao Concurso Público por meio do telefone 0800 283 

4628 ou do e-mail concursoseducsp23@fgv.br.  

mailto:concursoseducsp23@fgv.br

